Procedência: 4a reunião do Grupo de Trabalho sobre APP, Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários.

Data: 28 de julho de 2003
Processo n° 02000.000556/2002-00
Assunto: APP Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários

ELEMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO DA RESOLUÇÃO SOBRE AGRICULTURA FAMILIAR EM APPs

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 1 com emendas

CONSIDERANDOS

· os processos produtivos da agricultura devam ser ecologicamente corretos, economicamente viáveis e socialmente justos e solidários;

· Agricultura familiar se caracteriza identifica por pela produção intensiva e diversificada e em pequenas áreas, com caráter notadamente multifuncional;

· a Estrutura Fundiária, altamente concentrada, impediu o acesso de agricultores e agricultoras familiares às terras com melhor aptidão agrícola, restando a estes, áreas com restrições para exploração, muitas delas caracterizadas como APPs.

· Que o arcabouço jurídico-institucional ambiental do Brasil tem um caráter eminentemente normativo e de controle, o que leva a ações meramente punitivas e com pouca ênfase na orientação do uso e técnicas alternativas sustentáveis.
· o interesse social e relevância pública e pequeno impacto ambiental da Agricultura Familiar; por: 
a) produzir, principalmente alimentos, contribui com a segurança alimentar da população em permanente crescimento e com a redução das desigualdades sociais e econômicas

b) é grande fomentadora da interiorização do desenvolvimento, o que, além de possibilitar maior inclusão social, produtiva e política às populações locais, desafoga os grandes centros urbanos, atacando importantes dilemas da sociedade industrial moderna como a violência, o desemprego em massa e a fome.

c) Tem alto potencial de geração de empregos e ocupações produtivas a menor custo do que em outros setores produtivos. 

d) utiliza-se de formas de produção potencialmente menos danosas ao meio ambiente ambientalmente sustentáveis, já que a natureza é fonte de sobrevivência e dela depende a própria sustentação produtiva da propriedade. 

e) apoia-se mais na estratégia de convivência com o meio ambiente a natureza, do que na sua redução  ou correção exploração predatória, adotando práticas naturais rurais ecologicamente apropriadas, sistemas diversificados de produção e utilização de energias alternativas e de insumos internos.
CORPO DA RESOLUÇÃO

· Consideram-se as Unidades Familiares de Produção como sendo de interesse social, relevância pública e atividade de baixo impacto ambiental.

· Considera-se Unidade Familiar de Produção a propriedade ou posse rural, cuja área total não supere 04 módulos fiscais, e que:

· seja explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a contração de empregados sazonais ou de até dois empregados permanentes;

· a renda bruta da unidade familiar seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade desenvolvida na propriedade ou dela oriunda; e
· a família more no próprio imóvel ou em aglomerado urbano próximo
· A condição de Agricultor e Agricultora Familiar será comprovada pelo INCRA, pelo órgão estadual ou municipal de Assistência Técnica ou por declaração do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais com base territorial no local da propriedade.

· As Unidades Familiares já instaladas de produção que já possuem atividades e instalações em Áreas de Preservação Permanente poderão continuar desenvolvendo suas atividades produtivas, desde que autorizadas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico-ZEE, Plano de Bacia ou por Plano de Desenvolvimento Local Sustentável aprovado por ato do Poder Público órgão ambiental competente. 

· Na inexistência do Zoneamento ZEE ou dos planos previstos no caput deste artigo, as atividades serão orientadas por Plano de Manejo, elaborado pelo órgão ambiental competente em conjunto com os agricultores e agricultoras envolvidos, ouvido o conselho estadual de meio ambiente. (§)

· O ZEE, ou os Planos de que tratam os itens anteriores, estabelecerão prazos e condições para a adaptação e reconversão das atividades produtivas e das instalações.

· Os planos de que tratam os itens anteriores poderão ser desenvolvidos coletivamente para assentamentos, projetos de colonização ou aglomerados de unidades familiares já inseridos em áreas de Preservação Permanente.
· Qualquer adequação das atividades ou, das formas produtivas e instalações, deverão estar embasadas em Plano de Manejo, que respeite as especificidades derivadas dos ecossistemas, biomas e das atividades produtivas.

· Os órgãos do SISNAMA deverão garantir um serviço de extensão ambiental para orientar os prestadores de serviços do sistema nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER e os agricultores e agricultoras familiares no uso de tecnologias alternativas de produção, não impactantes ao meio ambiente.
· A execução do projeto de adequação da atividade e das instalações deverá ser viabilizado por recursos públicos, não reembolsáveis, previstos em lei. 

· Na impossibilidade de continuidade da atividade produtiva, o agricultor ou agricultora familiar será remunerado (mensalmente/semestralmente ???) pelo Estado, conforme lei, pelo com base no serviço ambiental de conservação da área. A remuneração será compatível com o tamanho e a relevância ambiental da área.
· Nos casos em que for permitida a continuidade da atividade, o agricultor ou agricultora poderá optar pela não utilização produtiva da área e receber remuneração pelo serviço ambiental prestado na sua conservação integral. (não houve consenso)

· Para ter acesso à remuneração prevista nos incisos anteriores, todos os beneficiários deverão, obrigatoriamente, submeter suas respectivas unidades de produção a um processo de Certificação Socioambiental, executado pelo órgão estadual de meio ambiente. Através da certificação serão monitoradas os serviços ambientais prestados.

· Em Áreas de Preservação Permanente nunca exploradas, poderá ser autorizado o extrativismo de frutos nativos e de plantas fitoterapicas, desde que esta atividade não comprometa o ecossistema e a biodiversidade. 

· Os efeitos desta resolução atingirão os herdeiros da Unidade Familiar de Produção. 

